Lei n. 2256/2014 de 27.11.14

Abre Crédito Especial no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2014.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro criando a seguinte dotação orçamentária:

11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0056.2402  - CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.0.00.00          -  DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.52.00.07  -  Recursos Piso Básico Variável – SCFV...................R$   5.000,00

Total................................................................................................................R$   5.000,00
Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso o  excesso de arrecadação, fonte de Recurso 01.52.00.07  -  Recursos Piso Básico Variável – SCFV, receita:  17.21.34.13 – Piso Básico Variável – SCFV – transferidos pelo Ministério de Desenvolvimento Social ao município de Bom Retiro – SC, destinados ao custeio dos serviços e ações socioassistenciais continuadas de Proteção Social Básica do SUAS - Sistema Único de Assistência Social no valor de R$ 5.000,00.

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2014-2017 e LDO/2014 a criação desta modalidade de aplicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 27 de novembro de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
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